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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

RETIRADA PORQUE JÁ TEM AUTORIA
INDICAÇÃO Nº 241/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que determine ao setor competente a instalação de câmeras de monitoramento em pontos estratégicos do Município, e uma central com servidores capacitados para essa finalidade, acompanharão as imagens em tempo real, zelando pela segurança da população. 
JUSTIFICATIVA
           Diversas cidades pelo País estão investindo em vídeo monitoramento para melhorar a gestão de problemas urbanos e solucioná-los. O uso de câmeras inteligentes é algo cada vez mais presente nos municípios brasileiros e pode contribuir para ações de segurança, mobilidade, acidentes, e identificando áreas de congestionamento.
            Na área de segurança pública, os equipamentos monitoram locais de risco e são capazes de enviar alertas para policiais em tempo real, auxiliando no combate ao crime. Também há recursos que permitem a identificação de placas de carros, para saber se estão em situação regular ou não, e até os que identificam estacionamento proibido e tráfego de veículos privados em áreas destinadas ao transporte público.

            As infrações captadas são diversas, sendo as mais comuns: furtos, depredação, vandalismo, desobediência à faixa destinada exclusivamente a ônibus, parar na faixa de pedestres, estacionamento irregular, uso de celulares no trânsito, desobediência à obrigatoriedade do uso de capacete por motociclistas e cinto de segurança por condutores e passageiros de veículos leves.

               O sistema de câmeras além de permitir visualizar, monitorar e gravar imagens de diversos ambientes simultaneamente trará mais segurança e tranquilidade para toda população do Município.
Sala das Sessões, 03 de abril de 2017.
Marcus Antônio Pereira Marinho
Vereador
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